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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
PORTARIA N.º 17,
 de 23 de setembro de 2020.

SUSPENDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A SERVIDOR.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, ESTADO DO RIO GRANDE DE SUL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com Art. 43 da Lei Orgânica Municipal, Art. 35, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara Municipal,

Considerando, o ofício nº 02/2020, da servidora MARTA ROSANE COELHO DA SILVA, Matrícula 127-9, que solicitou licença para concorrer a cargo eletivo nas Eleições 2020.

R E S O L V E

Suspender o adicional de insalubridade, a contar de 15 de agosto de 2020, até 15 de novembro de 2020.


COMUNIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 23 DE SETEMBRO DE 2020.

Registre-se e Publique-se. 




ANDRÉ DE LEMOS SOARES,
Presidente.
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